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Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, Manaus/AM, data registrada no sistema.

(assinatura eletrônica)

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Presidente do TJ/AM

PORTARIA Nº 1833, DE 11 DE MAIO DE 2026.

O Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 
da competência conferida pelo artigo 45, I, da Lei Complementar nº 261, de 28 de dezembro de 2023, e

 
CONSIDERANDO a informação prestada pela SEGEP/DVINFF (Id. 2867828), bem como a decisão (Id. 2874312) dos autos do 

processo administrativo TJAM nº 2026/000021651-00, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXCLUIR, a contar de 1º/05/2026, a servidora Laryssa Cardoso Silva Furtado da Comissão de Acessibilidade e 

Inclusão, restabelecida pela Portaria nº 313, de 28 de janeiro de 2025.
 
Art. 2º INCLUIR a servidora Luiza Lofi ego Braslavsky como membro da referida Comissão, com valor correspondente a 10% (dez 

por cento) sobre o vencimento do cargo comissionado PJ-DAS III, a contar de 1º/05/2026.
 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.

(assinatura eletrônica)

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Presidente

PORTARIA Nº 1834, DE 11 DE MAIO DE 2026.

O Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 
da competência conferida pelo artigo 45, I, da Lei Complementar nº 261, de 28 de dezembro de 2023, e

 
CONSIDERANDO a decisão (Id. 2876529) proferida nos autos do processo administrativo TJAM nº 2026/000018328-00, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXCLUIR, a contar de 08/05/2026, o servidor Pedro de Menezes Gadelha da Comissão de Prevenção e Enfrentamento 

ao Assédio Moral, Sexual e Discriminação deste Tribunal de Justiça , restabelecida pela Portaria nº 262, de 24 de janeiro de 2025.
 
Art. 2º INCLUIR o servidor Manoel Silva Carneiro Junior como membro da referida Comissão, a contar de 08/05/2026.
 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.

(assinatura eletrônica)

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Presidente

PORTARIA Nº 1837, DE 11 DE MAIO DE 2026.

O Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 
da competência conferida pelo artigo 45, I, da Lei Complementar nº 261, de 28 de dezembro de 2023, e

 
CONSIDERANDO o Encaminhamento SECOP/ATFC (Id. 2879154), bem como o Despacho SECAD/TJ (Id. 2880295) proferido nos 

autos do processo administrativo nº 2026/000020757-00,
 
RESOLVE:
 
RETIFICAR os termos da Portaria nº 1771, de 07.05.2026,  em seu art. 3º, para que passe a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 3º DESIGNAR os servidores Carlos Frederico Macedo Vasques e Carlos Antônio Oliveira dos Santos para as funções 

de Fiscal e Suplente, respectivamente, a fi m de acompanharem a execução do Contrato Administrativo nº 035/2025-FUNJEAM, 
celebrado entre esta Corte de Justiça e a empresa JF ENGENHARIA E SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA.”
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